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PROC.	Nº	0834/21	-	PLL	Nº	350/21

	

Altera	a	al.	a	do	caput	do	art.	1º	da	Lei	nº	3.033,	de	30	de	junho	de	1967	–	que	fixa	os	feriados	municipais
–,	e	alterações	posteriores,	consagrando	Iemanjá	no	feriado	religioso	fixo	de	2	de	fevereiro.

	

Art.	1º	Fica	alterada	a	al.	a	do	caput	do	art.	1º	da	Lei	nº	3.033,	de	30	de	junho	de	1967,	e	alterações	posteriores,
conforme	segue:

	

“Art.	1º	......................................................................................................................

	

a)	 fixos:	 2	 de	 fevereiro,	 consagrado	 a	Nossa	 Senhora	 dos	Navegantes	 e	 Iemanjá;	 2	 de	 novembro,	 consagrado	 aos
mortos;

	

.........................................................................................................................”	(NR)

	

Art.	2º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	30/06/2023,	às	15:37,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	30/06/2023,	às	15:38,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	30/06/2023,	às	15:40,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	30/06/2023,	às	15:40,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	30/06/2023,	às
16:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0578143	e	o	código	CRC	3D6D28BA.

Referência:	Processo	nº	247.00004/2021-56 SEI	nº	0578143
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